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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA IRM Nº 64 DE 13 DE JANEIRO DE 2023

DELEGA COMPETÊNCIA PARA OS ATOS
QUE MENCIONA.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso das suas
atribuições legais e regulamentares, em especial nos termos do art.
15, I da Lei Complementar Estadual 184, de 27 de dezembro de 2018
e do art. 10, V do Decreto Estadual nº 46.893, de 23 de dezembro de
2019.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica delegada a Mauricio Knoploch dos Santos, Diretor de
Diretoria, ID Funcional nº 50983393, competência para na qualidade
de Ordenador de Despesas, no período de 26/01/2023 a 09/02/202, a
prática de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, a sa-
ber:
I - autorizar despesas à conta dos Programas de Trabalho deste Fun-
do de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Rio de Janeiro e
do Instituto Rio Metrópole - IRM, bem como a expedição e a assi-
natura das respectivas Notas de Autorização de Despesas, emissão
de Notas de Empenho, reconhecimentos de dívidas, movimentação de
recursos financeiros em geral, pagamentos de despesas orçamentá-
rias, emissão de ordens bancárias e ordens de pagamentos;
II - autorizar a abertura, aprovação, adjudicação, homologação, revo-
gação, anulação, dispensa ou inexigibilidade de licitações, assinar edi-
tais e alterações, inclusive aceitação de objeto de contrato, atuando
como autoridade superior nos casos de recursos, impugnação de edi-
tais, bem como em quaisquer atos que se fizerem necessários;
III - aplicar ou reconsiderar as penalidades pecuniárias e administra-

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO D I R E TO R
DE 12/01/2023

PROCESSO Nº SEI-150164/000081/2023 - CONCEDO 03 (três) me-
ses de Licença Especial ao servidor ISRAEL LIMA DO CARMO, Au-
xiliar Metrológico, ID Funcional nº 44201117, relativo ao quinquênio
apurado no período base de 04.11.2016 a 02.11.2021.

Id: 2451698
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Onde se lê:

NOME ID.
FUNCIONAL

PROCESSO MESES PERÍODO-BASE
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01/08/2013 a’ 30/07/2018.

Leia-se:
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FUNCIONAL

PROCESSO MESES PERÍODO-BASE

Ides Umberto Simão 28175913 E-06/22.440/2004 09 04.08.2003 a 01.08.2008 e
02.08.2008 a 31.07.2013

Id: 2451643

tivas previstas na legislação pertinente, ressalvadas as penalidades
cuja aplicação seja de competência exclusiva de autoridade superior,
quando comprovado o descumprimento de obrigações contratuais ou
de quaisquer obrigações de administrado para com a Administração,
inclusive quanto à inobservância do prazo nos casos de fornecimento
de materiais, prestação de serviços ou execução de obras;
IV - assinar cheques e autorizar a movimentação de todas as contas
bancárias abertas e existentes em nome do Fundo de Desenvolvimen-
to da Região Metropolitana, inclusive as de recursos oriundos de Con-
vênios celebrados por ele, nos termos do Código de Administração Fi-
nanceira e Contabilidade Pública, aprovado pela Lei Estadual nº
287/79;
V - autorizar as despesas, referentes às diárias, passagens aéreas e
aquelas realizadas sob a forma de adiantamento;
VI - aprovar as prestações de contas, referentes às despesas auto-
rizadas pelo inciso V.

Art. 2º - Da presente Portaria será dado conhecimento ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro, e à Secretaria de Estado de
Fazenda, conforme dispõe Parágrafo Único, do art. 289 da Lei Es-
tadual nº 287/79.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2451797

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 179 DE 12 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE PESQUI-
SA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS
E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL,
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDA-
CIONAL.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o Decreto
nº 47.680, de 12 de julho de 2021, e o disposto na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, consoante o que consta do Processo Adminis-
trativo nº SEI-120001/000375/2022,

CONSIDERANDO que compete ao Órgão Central do Sistema Logís-
tico a normatização das atividades inerentes às Funções Logísticas de
Suprimentos, nos termos do inciso I e parágrafo único, do artigo 5º,
do Decreto n.º 42.092, de 27 de outubro de 2009,

R E S O LV E :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º - Esta Resolução dispõe sobre a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no
âmbito da administração pública estadual direta, autárquica e funda-
cional.

§ 1º - As disposições desta Resolução se aplicam:

I - às modalidades de licitação previstas no artigo 28 da Lei n°
14.133, de 1º de abril de 2021 e, no que couber, aos procedimentos
de credenciamento e Sistema de Registro de Preços (SRP), previstos
no artigo 78 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021;

II - aos procedimentos de contratação direta previstos nos artigos 72,
74 e 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

III - no que couber, aos procedimentos de contratação por dispensa
de licitação realizadas por intermédio do Sistema de Dispensa Eletrô-
nica, e do regime de adiantamento, às prorrogações contratuais e ter-
mos aditivos em geral; e

IV - para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de
registro de preços, bem como para contratação de item específico
constante de grupo de itens em atas de registro de preços.

§ 2º - O disposto nesta Resolução não se aplica às contratações de
obras e serviços de engenharia.

§ 3º - As contratações realizadas por empresas públicas e sociedades
de economia mista deverão observar a Lei n° 13.303, de 30 de junho
de 2016, e os respectivos regulamentos internos de licitações e con-
tratos.

§ 4º - Nas contratações decorrentes do Sistema de Registro de Pre-
ços, realizada pelo participante ou pelo aderente, a pesquisa de pre-
ços poderá ser dispensada, quando os preços forem atualizados, na
forma do inciso IV, do § 5º, art. 82, da Lei nº 14.133/2021 e do re-
gulamento específico.

Definições

Art. 2º - Para os fins desta Resolução, consideram-se:

I - Área de Contratação: unidade administrativa com competência para
planejar, coordenar, supervisionar e executar as atividades relaciona-
das aos processos de contratação;

II - Relatório Analítico de Pesquisa de Preços (RAPP): documento que
descreve a pesquisa de preços realizada, o tratamento estatístico apli-
cado à amostra de preços, define os preços de referência e o orça-
mento estimado da licitação;

III - Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático apli-
cado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua
formação, os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados, e que será critério de aceitabilidade, na forma do art. 59, III,
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

IV - Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de
apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços
unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral.

CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

Critérios

Art. 3º - A pesquisa de preços deverá observar as condições de ofer-
ta e condições de contratação praticadas, incluindo prazos e locais de
entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço,
quantidade contratada, formas de pagamento, fretes, garantias exigi-
das, custo total de propriedade e marcas e modelos, quando for o
caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto.

§ 1º - A fim de evitar eventuais distorções, os responsáveis técnicos
da pretensa contratação ou compra deverão atestar o preço e a des-
crição do item.

§ 2º - No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o
contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação
poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação
e os riscos atribuídos ao contratado.

Parâmetros para pesquisa de preços

Art. 4º - A pesquisa de preços para a aquisição de bens ou contra-
tação de serviços será realizada mediante utilização dos seguintes pa-

râmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do
item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atua-
lização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em exe-
cução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
conclusão da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de re-
gistro de preços, observado o índice de atualização de preços cor-
respondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo estadual e
outros entes públicos, e de sítios eletrônicos especializados ou de do-
mínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e com-
preendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da da-
ta de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - consulta direta a, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante so-
licitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail funcional,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornece-
dores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; e

V - pesquisa na base nacional e/ou estadual de notas fiscais eletrô-
nicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no pe-
ríodo de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, na
forma do regulamento.

§ 1º - As pesquisas de preços realizadas previamente às contratações
no âmbito da Administração Pública não devem se limitar a consulta
direta a fornecedores, devendo obedecer aos critérios de amplitude e
diversificação, de maneira a possibilitar o acesso a fontes de pesquisa
variadas e a obtenção das melhores condições de preço, respeitadas
as limitações decorrentes da especificidade do objeto contratual.

§ 2º - Deverão ser utilizados obrigatoriamente os parâmetros estabe-
lecidos nos incisos I e II do caput deste artigo, devendo, em caso de
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 3º - Na pesquisa de preços mediante consulta direta a fornecedo-
res, nos termos do inciso IV do caput deste artigo, deverá ser ob-
servado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a com-
plexidade do objeto a ser licitado, não inferior a 05 (cinco) dias e nem
superior a 60 (sessenta) dias corridos, podendo ser reduzido, justifi-
cadamente, quando se tratar de contratação emergencial;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereço físico e eletrônico e telefone de contato;

d) nome completo, identificação e assinatura do representante; e

e) data de emissão.

III - obrigação de consulta a, no mínimo, todos os fornecedores re-
gistrados no SICAF para o objeto em questão;

IV - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de
fornecedores que foram consultados, inclusive os que não enviaram
propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do ca-
put deste artigo, bem como a comprovação do envio dos ofícios ou e-
mails;

V - deverá ser disponibilizada a minuta do Termo de Referência ou o
Projeto Básico, para permitir que o mercado apresente as cotações ou
propostas com custos adequados ao objeto; e

VI - caso o fornecedor não esteja cadastrado no SICAF para aquele
objeto, deverá ser atestada a pertinência temática do objeto a ser
contratado com a atividade econômica da sociedade consultada.

§ 4º - Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base
em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput deste
artigo, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente res-
ponsável e observado o índice de atualização de preços correspon-
dente.

Metodologia

Art. 5º - Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço
de referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida so-
bre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos
parâmetros previstos no artigo 4º desta Resolução.

§ 1º - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço es-
timado com base em menos de três preços, desde que devidamente
justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela auto-
ridade competente.

§ 2º - Os preços obtidos por meio das consultas que não reflitam a
realidade de mercado ou que apresentem grande variação em relação
aos demais, assim como os preços inexequíveis, inconsistentes ou ex-
cessivamente elevados, poderão, com justificativa técnica, ser afasta-
dos de modo a evitar distorções da estimativa do valor da contrata-
ção.

§ 3º - Poderão ser adotados outros critérios ou métodos para a ob-
tenção do preço de referência para a contratação diferentes daqueles
previstos no caput deste artigo, desde que devidamente justificados
nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade com-
petente.

§ 4º - Com base no tratamento de que trata o caput, o preço es-
timado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou
subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do
mercado e mitigar o risco de sobrepreço, desde que justificado no
processo de contratação.

§ 5º - Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I
do caput do art. 4º desta Resolução, o valor não poderá ser superior
à mediana do item nos sistemas consultados.

Relatório Analítico de Pesquisa de Preços (RAPP)

Art. 6º - A pesquisa de preços deverá ser apresentada por meio de
Relatório Analítico de Pesquisa de Preços (RAPP) contendo o des-
critivo dos métodos adotados para formação dos preços de referência
e do orçamento estimado para a contratação.

§ 1º - O RAPP deverá fazer referência aos seguintes elementos cons-
tantes do processo:

I - os atos e documentos que demonstrem os meios utilizados para a
pesquisa de preços, apontando os parâmetros utilizados e os even-
tualmente frustrados, com prova e data de acesso às fontes, inclusive
as indisponíveis e as sem preço registrados;

II - a identificação do(s) servidor(es) responsável(is) pela elaboração
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